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Ata da Sexta Sessão Ordinária do Primeiro Período da Terceira Sessão Legislativa, da 

Legislatura 2017-2020 da Câmara Municipal de Sobral, realizada no dia 19 de fevereiro 

de 2019. 

 Presidente – Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos 

1° Secretário – Cleiton Prado Carvalho 

Aos dezenove (19) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, às dezessete horas 

(17h00min), no Plenário Cinco de Julho da Câmara Municipal de Sobral, acontece à 

sexta Sessão Ordinária desta Sessão Legislativa sob a Presidência do Carlos Evanilson 

Oliveira Vasconcelos secretariado pelo edil Cleiton Prado Carvalho. Chegada a hora 

regimental, o Senhor Presidente autoriza o Senhor Secretário a proceder à chamada dos 

senhores Vereadores. ESTAVAM PRESENTES: Alessandra Ponte de Queiroz 

Miranda, Ailton Marcos Fontenele Vieira, Cleiton Prado Carvalho, Tiago Ramos 

Vieira, José Vytal Arruda Linhares, Giuliano Dias Araújo Vasconcelos, Adauto Izidoro 

Arruda, Francisco Ivonilton Camilo Cavalcante, José Oswaldo Soares Balreira Júnior, 

José Crisóstomo Barroso Ibiapina, Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos, Vicente de 

Paulo Albuquerque, Francisco Rogério Bezerra Arruda, José Bonifácio Silva Mesquita, 

José Itamar Ribeiro da Silva, Paulo Cesar Lopes Vasconcelos, Francisca Ribeiro 

Azevedo Aguiar. AUSENTES: Romário Araújo de Sousa, Maria Socorro Brasileiro 

Magalhães, Estevão Ponte Filho, Joaquim Euclides Feijão Neto. Ata da 05º Sessão 

Ordinária aprovada. PEQUENO EXPEDIENTE – Foram lidas as Indicações nºs 

164/19, 165/19, 166/19, 167/19, 204/19, 236/19, 238/19, 240/19, de autoria do 

Vereador Ailton Marcos Fontenele Vieira (SD) -  Indica recapeamento asfáltico da 

rua Dr. Clodoveu Arruda, iniciando na travessa José de Alencar, no bairro Alto do 

Cristo, finalizando na rua Ressurreição, no bairro Pe. Ibiapina; - Indica a retirada dos 

muros que isolam uma quadra coberta ao acesso da comunidade do bairro do Junco, 

reforma e construção de uma praça no espaço excedente; - Indica a instalação de malha 

asfáltica na segunda metade da rua L1, bairro Jerônimo de Medeiros Prado; - Indica a 



2 
 

instalação de malha asfáltica na rua Cândida Ferreira Lima, bairro Jerônimo de 

Medeiros Prado; - Indica a instalação de malha asfáltica na segunda metade 

(complemento) da Tv. João Frederico, entre as ruas Deputado João Frederico Ferreira 

Gomes e Cel. Henrique Rodrigues, no bairro Campo dos Velhos; - Indica a construção 

de um ponto coberto para utilização dos mototaxistas, em frente ao hospital regional 

norte, facilitando a interação e referenciando o serviço à população; - Indica a 

construção de um ponto coberto para utilização dos mototaxistas, em frente ao North 

Shopping Sobral, localizado em um recuo no canteiro central, entre as vias; - Indica a 

construção de pontos cobertos para utilização dos mototaxistas ao longo dos bairros e 

centro, facilitando a interação com a população, confecção de folders informativos; as 

Indicações nºs 212/19, 213/19, de autoria da Vereadora Francisca Ribeiro Azevedo 

Aguiar “Fransquinha do Povo” (MDB) - Indica a pavimentação em pedra tosca 

(calçamento) na rua Francisco Parente de Aguiar, localizada no distrito de São José do 

Torto, neste município; - Indica a pavimentação em pedra tosca (calçamento) na rua 

Clara Ribeiro de Aguiar, localizada no distrito de São José do Torto, neste município; 

as Indicações nºs 214/19, 215/19, 216/19, 217/19, de autoria do  Vereador Cleiton 

Prado Carvalho (PSL) - Indica que seja inserido na equipe dos CSF’s um médico 

Hebiatra (médico para adolescentes); - Indica que seja feita uma praça e nela seja 

implantado um playground e academia popular na área institucional Avenida Mãe 

Rainha, esquina coma rua Francisco Ximenes de Azevedo, no bairro Renato Parente; - 

Indica que seja instalado um Centro de Atenção Psicossocial Infantil (CAPS INF) no 

antigo prédio da delegacia civil, bairro Centro, Sobral-CE; - Indica que seja feita uma 

praça e nela seja implantado um playground e academia popular no terreno situado à rua 

Raimundinha Girão (próximo ao condomínio dos médicos, frente ao nº 473), no bairro 

Nossa Senhora de Fátima; as Indicações nºs 218/19, 219/19, 220/19, 221/19, de 

autoria do  Vereador Francisco Rogério Bezerra Arruda (PP) - Indica a construção 

do calçamento do distrito de Baracho para o sítio Boa Vista; - Indica a construção do 

calçamento do sítio Santana até o sítio Coqueiros, no distrito de Jordão, Sobral-CE; - 

Indica a construção do calçamento da rua Nova (ao lado da clínica de fisioterapia) no 
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sítio Contendas, no distrito de Jordão, Sobral-CE; - Indica a conclusão do calçamento 

do sítio Santa Luzia, no distrito de Baracho, Sobral-CE; as Indicações nºs 226/19, 

228/19, 237/19, de autoria do Vereador José Oswaldo Soares Balreira Júnior 

“Júnior Balreira” (MDB) - Indica, com urgência, recuperação do calçamento na rua 

São Jorge, no trecho entre a rua Engenheiro Caetano Figueiredo e o residencial Jatobá 

II, na COHAB II; - Indica com urgência, revestimento asfáltico para a rua Santa 

Bárbara, na COHAB II; - Indica com urgência, revestimento asfáltico na rua José Alves 

Ponte, na COHAB II; as Indicações nºs 227/19, 229/19, 230/19, 23119, de autoria da 

Vereadora Alessandra Ponte de Queiroz Miranda (PDT) - Indica a construção de 

uma estação da juventude, no terreno localizado na rua Abelardo Ferreira Gomes, no 

bairro Jerônimo de Medeiros Prado (conjunto habitacional Cesário Barreto Lima – 

Paraíso das Flores), Sobral-CE; - Indica com urgência que seja feito o manilhamento e 

drenagem na rua Jerusalém, no Novo Recanto (Recanto I), Sobral-CE; - Indica 

saneamento básico na rua São José III, no bairro Sumaré, Sobral-CE; - Indica a 

colocação de poste de iluminação na rua Marly (na altura da residência de nº 35), no 

bairro Sumaré, Sobral-CE;  as Indicações nºs 239/19, 241/19, 242/19, de autoria do 

Vereador Tiago Ramos Vieira (MDB) - Indica que sejam feitos aproximadamente 

200m de asfalto, que liga a CE de Patriarca ao cemitério; - Indica um canal de 200m 

aproximadamente que inicia na rua Renato Parente, por trás da creche Ruth Menezes e 

da quadra esportiva Rafael Mesquita de Morais, que vai de encontro com o canal do 

Mucambinho, no bairro Padre Palhano; - Indica que seja feita a revitalização da pista de 

bicicross no parque da cidade, Sobral-CE. Foi lido e, automaticamente, aprovado o 

Requerimento nº 012/19, de autoria do Vereador Ailton Marcos Fontenele Vieira 

(SD) - Requer transformar todas as casas de taipa, por casas de alvenaria, no bairro 

Jocely Dantas, no município de Sobral. GRANDE EXPEDIENTE – Primeiro orador 

inscrito para fazer uso da Tribuna, foi o vereador Ailton Marcos Fontenele Vieira. 

Saúda os presentes. Salienta que não foram pagas a s bonificações dos profissionais de 

segurança que apreenderam armas. Afirma que desde o mês de maio do ano passado 

que não é realizado o repasse das bonificações. Menciona que hoje foi realizado a 
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passagem do 3º Batalhão da Polícia. Comenta sobre o concurso para contratar novos 

guardas municipais. Analisa criticamente a prorrogação do concurso da guarda 

municipal. Discorre sobre o valor do curso de formação para a guarda municipal. Diz 

que foi informado que haverá um novo concurso, mas que será somente para 

arrecadação municipal. Solicita que os profissionais de segurança tenham escala 

humanizadas durante o carnaval.  Aprecia criticamente as obras intermináveis no centro 

e nos bairros sobralenses. Ressalta a importância de ter cuidado ao utilizar o dinheiro 

público. Comunica que esteve no Ministério Público para tratar de alguns assuntos, tais 

como: direito de acesso à informação do vereador, desvio de função de alguns cargos 

públicos, acúmulo de cargos públicos, investigação do cartel de gasolina em Sobral. 

Reitera que é necessário unir forças contra o cartel de gasolina sobralense. Cita as 

entidades convidas para audiência pública, para debater o monopólio da gasolina. 

Solicita que as pessoas abasteçam, somente, em dois postos de combustíveis (Posto 

Farra e Posto LK), para que assim seja realizado um boicote. Analisa criticamente a fala 

do edil José Crisóstomo Barroso Ibiapina durante a sua Tribuna. Relata o caso de um 

menor que foi detido ao tentar invadir a casa de uma senhora. Ressalta que é necessário 

apoiar quem faz a segurança da cidade e distritos. Esclarece o que aconteceu com o 

menor supracitado na delegacia. Elucida como são realizadas as diligências. Aparteado 

pelos edis: José Vytal Arruda Linhares, José Crisóstomo Barroso Ibiapina. Segundo 

orador inscrito para fazer uso da Tribuna, foi o vereador Vicente de Paulo 

Albuquerque. Cumprimenta os presentes. Analisa criticamente a quantidade de 

acidentes por motocicletas nos distritos. Ressalta a importância do capacete. Comenta 

que o maior projeto dos prefeitos das cidades vizinhas é comprar uma ambulância e 

transferir os pacientes acidentados para Sobral. Salienta a importância da obrigação do 

uso de capacete nas cidades vizinhas. Cita exemplos de jovens que morreram por 

acidentes automobilísticos. Comenta as informações solicitadas pelo edil Ailton Marcos 

Fontenele Vieira. Menciona que foi informado pelo  Major Erlanio que será repassado 

os pagamentos da bonificação de apreensão de armas de fogo referentes aos meses de 

novembro e dezembro e que os demais meses já foram pagos. Analisa criticamente a 
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doação feita pelo Guarani de Sobral ao Clube de Regatas Flamengo, já que há uma 

torcedora fiel do Guarani necessitando de ajuda. Afirma que o grande responsável pela 

tragédia no Centro de Treinamento do Flamengo. Aparteado pelos edis: Ailton Marcos 

Fontenele Vieira, José Oswaldo Soares Balreira Junior. ORDEM DO DIA –  Foi 

aprovado, em primeira votação, o Projeto de Lei nº 2344/19, de autoria da Mesa 

Diretora - Reajusta os vencimentos dos servidores efetivos da Câmara Municipal de 

Sobral, e dá outras providências. Em discussão, ao Projeto de Lei nº 2324/18, o edil 

Vicente de Paulo Albuquerque comenta que é o autor da Emenda Modificativa de 

Plenário, que modifica de seis meses para 24 meses. Solicita que no Art. 14, inciso 4,  

deve vigorar no disposto no inciso o período de seis meses após entrar em vigor esta 

Lei. Salienta que tem que subentender que não irá modificar o emplacamento realizado 

no município de Sobral, mas a idade mínima de cinco anos. Em discussão,  o edil Ailton 

Marcos Fontenele Vieira afirma que é para corrigir, apenas, um problema com a escrita. 

Afirma que a Ata da última sessão está correta, quando diz que é o prazo de 

conservação do veículo. Menciona que ao verificar a escrita do inciso 4, afirma que é o 

inciso anterior, mas na verdade é para referir ao inciso 2 - idade máxima de 5 anos. Diz 

que essa modificação é para evitar desacordo e para confirmar o que foi votado ontem. 

Salienta que seria uma modificação que contaria na Redação Final. Solicita que a 

alteração conste em Ata. Reitera que seja modificado o termo: de invés para o inciso 2. 

Salienta que tem que alterar, pois se não haverá um erro na Lei. Solicita que conste em 

Ata que o vereador solicitou alteração conforme votação de ontem. Em discussão, o edil 

José Oswaldo Soares Balreira Junior menciona que é salutar o que o vereador Ailton 

Marcos Fontenele Vieira comentou, para que não tenha nenhuma dúvida sobre a 

emenda apresentada ontem. Solicita que conste em Ata as solicitações de alteração na 

escrita. Menciona que a emenda do edil Vicente de Paulo Albuquerque não remete ao 

inciso anterior, mas sim ao inciso 2, conforme a votação de ontem.  Diz que irá fazer 

uma nova emenda, já que o vereador Francisco Rogério Bezerra Arruda está 

discordando. Afirma que tinha apresentado duas emendas ao Projeto de Lei nº 2324/18, 

mas que foram derrotadas pelo parecer da relatora. Salienta que a emenda do edil 
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Vicente de Paulo Albuquerque é para adequação dos veículos respeitando os cincos 

anos, mas que têm o tempo de dois anos para ter essa modificação. Afirma que no 

projeto não há essa referência. Solicita que conste em Ata, textualmente, o que foi dito. 

Em discussão, o edil José Itamar Ribeiro da Silva afirma que a solicitação do vereador 

Vicente de Paulo Albuquerque foi aprovada ontem e que foi votado de seis meses para 

24 e mais nada. Ressalta que essa foi à solicitação do edil supracitado. Em discussão, o 

edil José Oswaldo Soares Balreira Junior diz que irá apresentar emenda. Menciona que 

se Vossa Excelência concordar com a emenda do vereador Vicente de Paulo 

Albuquerque a questão dos cinco anos não irá respeitar os 24 meses. Com a palavra o 

Presidente diz que irá colocar em votação com a emenda aprovada ontem.  Questão de 

Ordem, o edil José Crisostomo Barroso Ibiapina menciona que não entende a discussão 

de hoje. Comenta que a emenda do edil Vicente de  Paulo Albuquerque aprovada 

ontem, regulariza a situação dos cinco anos e tudo o mais. Diz que se tem outro 

dispositivo dizendo que são seis meses para emplacar não tem nada haver com o que foi 

solicitado na emenda do edil Vicente de Paulo Albuquerque. Menciona que votaram que 

têm dois anos para regularizar a situação como um todo. Salienta que se não tem no 

texto será colocado por causa da emenda do edil Vicente de Paulo Albuquerque. 

Salienta que é só acrescentar outro item. Indaga o motivo de constar em ata. Em 

discussão, o edil Ailton Marcos Fontenele Vieira questiona o motivo de não constar em 

ata. Em discussão, o edil José Oswaldo Soares Balreira Junior diz que está havendo 

entendimentos contraditórios e que pode haver textos diferentes na Redação Final. 

Afirma que são 24 para regulamentar, que não estão discutindo a questão da 

transferência de cinco anos, mas a regulamentação. Em discussão, o edil Ailton Marcos 

Fontenele Vieira diz que haverá problemas com as questões das placas. Em seguida, o 

edil José Crisostomo Barroso Ibiapina indaga ao edil José Itamar Ribeiro da Silva se 

está claro que será dois anos para regulamentação. Em discussão, o edil Ailton Marcos 

Fontenele Vieira solicita que o edil José Crisostomo Barroso Ibiapina indague ao 

vereador Francisco Rogério Bezerra Arruda sobre o entendimento dele sobre essa 

polêmica. Afirma que a precaução foi mediante o que foi ouvido do edil Francisco 
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Rogério Bezerra Arruda. Prontamente, o Presidente comunica que será votado o Projeto 

de Lei nº 2324/18 com a emenda do edil Vicente de Paulo Albuquerque. Após, 

discussão, foi aprovado, em segunda votação o Projeto de Lei nº 2324/18, de 

autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre o uso intensivo do viário urbano 

municipal, para exploração de atividade econômica privada de transporte individual 

remunerado de passageiros de utilidade pública através de plataformas digitais de 

transporte, e dá outras providências. Foram aprovados, em segunda votação e em 

bloco, os Projetos de Lei nº2325/19, de autoria do Vereador Vicente de Paulo 

Albuquerque “Paulão” (PSD) - Fica denominada oficialmente a praça na localidade 

de Bom Jesus, no distrito de Taperuaba, no Município de Sobral, de SEBASTIÃO 

PIRES BARBOZA; o Projeto de Lei nº 2329/19, de autoria do Vereador José 

Itamar Ribeiro da Silva (PDT) - Denomina oficialmente de Elza Marinho de 

Vasconcelos a praça localizada no bairro Renato Parente; os Projetos de Lei nºs 

2333/19, 2334/19, de autoria do Poder Executivo - Denomina oficialmente Maria 

Helena Cela Magalhães Pinto, o Centro de Educação Infantil localizado no bairro Nova 

Caiçara, Sobral-CE, na forma que indica; - Denomina oficialmente Cesário Teixeira 

Lopes, a areninha localizada no bairro Dom José, Sobral-CE, na forma que indica; o 

Projeto de Lei nº 2336/19, de autoria do Vereador Cleiton Prado Carvalho (PSL) - 

Denomina oficialmente de Francisca Lindalva de Lima Constâncio a praça localizada na 

rua Maria Alice Barreto Lima, no bairro Alto da Brasília. Foram aprovados, em 

segunda votação e em bloco, o Projeto de Lei nº 2330/19, de autoria da  Vereadora 

Alessandra Ponte de Queiroz Miranda (PDT) - Institui o dia 19 de setembro como o 

Dia do Educador Social, na cidade de Sobral, os Projetos de Lei nºs 2331/19, 2332/19, 

2335/19, de autoria do Poder Executivo - Concede reajuste aos servidores que 

integram o plano de carreira e remuneração do grupo ocupacional do magistério do 

Município de Sobral, e dá outras providências; - Concede reajuste geral aos servidores e 

empregados públicos do Município de Sobral, na forma que indica; - Desafeta o bem 

imóvel para os fins que indica, e dá outras providências.  Nada mais havendo a tratar, o 

senhor Presidente encerra os trabalhos da presente Sessão, convidando a todos para a 
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Sessão Especial em Homenagem aos 85 anos do Colégio Sant’Ana. E, para constar, esta 

ata foi lavrada, discutida e assinada pela Mesa Diretora desta Casa Legislativa.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


